
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.562-D DE 2015 

 

Denomina Passarela Bruno Santos Bacci 
a passarela de pedestre construída 
sobre a BR-381, Rodovia Fernão Dias, 
localizada na cidade de Atibaia, no 
Estado de São Paulo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica denominada Passarela Bruno Santos Bacci 

a passarela de pedestre construída sobre a BR-381, Rodovia 

Fernão Dias, localizada no bairro do Tanque, na cidade de 

Atibaia, no Estado de São Paulo.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

Deputado MARANGONI  

Relator 

*C
D2

30
07

86
18

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marangoni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230078618800
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